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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo n? 080501/2019,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lago da Pedra - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em
30 de Maio de 2019.
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Wilkerson Sousa Lira ~
Presidente da CPL


